Tribunal de Contas do Estado do Maranh&o Diério Oficial Eletronico - Edi¢do n° 1596/2020 S&o Luis, 18 de margo de 2020

Presidente em exercicio
Conselheiro Alvaro César de Franca Ferreira
Relator
Flavia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n° 3925/2013 - TCE/MA
Natureza: Prestacdo de Contas Anual de Gestores das Entidades da Administracdo Indireta
Exercicio financeiro: 2012
Entidade: Instituto de Previdéncia e Assisténcia Social dos Servidores do Municipio de Agailandia - IPSEMA
Responsavel (is): Maria Cléa Batista dos Santos (Diretora Presidente); CPF: 364.627.133-72; Endereco: Rua
Marly Sarney, N° 1113, Centro; CEP: 65.930-000 — Acailandia/lMA e Isménia Maria Duarte de Morais
(Coordenadora Administrativa e Financeira); CPF. 468.260.332-91; Endereco: Rua Fortaleza, N° 314, Bairro:
Centro; CEP: 65.930-000 — Acailandia/MA.
Procurador (es) constituido (s): Nao ha
Ministério Publico de Contas. Procurador Paulo Henrique Araljo dos Reis
Relator: Conselheiro Alvaro César de Franca Ferreira
Prestacdo de Contas Anual de Gestores do Instituto de Previdéncia e Assisténcia Social dos
Servidores do Municipio de Acailandia- IPSEMA, do Municipio de Acailandia/MA, exercicio
financeiro de 2012, de responsabilidade das Senhoras Maria Cléia Batista dos Santos (Diretora
Presidente) e Isménia Maria Duarte de Morais (Coordenadora Administrativa e Financeira).
Aplicacdo de penalidades. Contas de gestéo julgadasirregulares.
ACORDAO PL-TCE N° 1002/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestacgo de Contas Anual dos Gestores do Instituto de
Previdéncia e Assisténcia Social dos Servidores do Municipio de Acailandia - IPSEMA, exercicio financeiro de
2012, de responsabilidade das Senhoras Maria Cléia Batista dos Santos (Diretora Presidente) e Isménia Maria
Duarte de Morais (Coordenadora Administrativa e Financeira), ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhdo, com fundamento no art. 172, inciso |l, da Constituigdo Estadual, e no art. 1°,
incisoll, daLe n°8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessdo ordinaria do Pleno, por unanimidade, nos
termos do relatério e voto do Relator, em acordo com o Parecer n° 947/2015/GPROC3 do Ministério Publico
junto ao Tribunal de Contas, em:
a) julgar irregulares as contas prestadas pelas Senhoras Maria Cléia Batista dos Santos (Diretora Presidente) e
Isménia Maria Duarte de Morais (Coordenadora Administrativa e Financeira), responsaveis nos termos do art.
22incisos |l elll, dalLe n° 8258/2005, em razdo de prética de ato de gestdo ilegal, ilegitimo ou antiecondmico,
ou infraco a normalegal e regulamentar de natureza contabil, financeira, orcamentéria e patrimonial;
b) aplicar, solidariamente, as responsaveis, Senhora Maria Cléia Batista dos Santos (Diretora Presidente) e
Senhora Isménia Maria Duarte de Morais (Coordenadora Administrativa e Financeira), a multa no valor de R$
30.000,00 (trintamil reais), com fundamento no art. 172, inciso 1X, da Constitui¢do do Estado do Maranho e
nos art. 1°, inciso XIV; e 67, inciso |11, da Lei n° 8.258/2005, devida ao erario estadual, sob o cédigo da receita
307 — Fundo de Modernizacdo do TCE (FUMTEC), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicacdo deste Acorddo, em razéo de:
1 - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por deixar de apresentar a documentacdo referente a processos
licitatorios, descumprindo o Modulo 111-B da Instrucdo Normativa TCE/MA nf 25/2011; e Anexo |, Modulo I1-
B da Instrucdo Normativa TCE/MA n° 09/2005 (Item 2 — Secdo |1, do Relatério de Instrucdo n° 170/2013 —
NEAUD II);
2 - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pela situagdo irregular perante o Regime Préprio de Previdéncia
Socia - RPPS, (Item 2 — Se¢do |11, do Relatério de Instrugdo n° 170/2013 — NEAUD II);
3- multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) devido as Demonstragdes Contabeis ndo se encontrarem estruturadas
de acordo com o plano de contas dos Regimes Préprios de Previdéncia Social autorizado pela Portaria n°
916/2003 — MPS, descumprindo a Lei n°® 4320/1964, a Lei n° 9717/1998, a Lei n° 101/2000, as Portarias e
InstrucBes Normativas da Secretaria de Tesouro Nacional, em especial, 0os manuais técnicos de contabilidade
aplicadosao setor publico, a Resolugdo CMN n° 3506/2007, as Normas Brasileiras de Contabilidade, as Normas
de Previdéncia Socia aplicadas aos regimes proprios, Portaria MPS n° 916/2003 e ateraces, art. 72 da Lei
Municipal n°324/2009 (Item 3.1 — Secéo |11, do Relatério de Instrugdo n° 170/2013 — NEAUD I1);
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4- multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por deixar de observar a efetiva atuacéo do controle interno junto aos
procedimentos afetos a realizacdo das despesas e das receitas (ndo foram apresentados pareceres do controle
interno quando da execugdo orcament&ria — realizagdo das despesas e receitas) (Item 3.2 — Secdo |1l do
Relatério de Instrugéo n° 170/2013 — NEAUD I1);
5 - multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pela auséncia da Lei Orcamentéria Anual - LOA (Item 4.1 — Secéo
Il do Relatério de Instrucédo n° 170/2013 — NEAUD I1);
6 multa de 4.000,00 (quatro mil reais) pela auséncia de identificacdo dos membros da Comissdo Permanente de
Licitacio — CPL (Item 5.4 — Secéo |11 do Relatério de Instrucdo n° 170/2013 — NEAUD I11);
7 - multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por deixar de enviar, por meio eletrénico (licitaweb), alguns
processos, descumprindo o art. 12 da Instrucdo Normativa TCE/MA n° 06/2003 (Item 5.4.3 — Secéo 111, do
Relatério de Instrucéo n° 170/2013 — NEAUD I1).
¢) imputar as responsaveis, Senhoras Maria Cléia Batista dos Santos (Diretora Presidente) e Isménia Maria
Duarte de Morais (Coordenadora Administrativa e Financeira), o débito no vaor de R$ 38.152,00 (trinta e oito
mil, cento e cinquenta e dois reais), com acréscimos legais incidentes, fundamentado no art, 172, inciso |1X, da
Constituicdo do Estado do Maranh&o, e nos arts. 1°, inciso X1V, e 23 da Lei n° 8.258/2005, devido ao erério
municipal a ser recolhido no prazo de quinze dias a contar da publicacéo oficia deste Acorddo em razéo de:
l-auséncia de nota fiscal referente a prestacéo de servigos, descumprindo os arts. 60 e 61, da Lei Complementar
n° 003/2005 — Cadigo Tributério (Item 5.5.2.1 — Secdo |11 do Relatério de Instrucdo n° 170/2013 — NEAUD 1I).
d) aplicar as responsdveis, Senhora Maria Cléia Batista dos Santos (Diretora Presidente) e Senhora Isménia
Maria Duarte de Morais (Coordenadora Administrativa e Financeira), a multa de R$ 3.815,20 (trés mil,
oitocentos e quinze reais e vinte centavos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor atuaizado do dano
causado ao erério, com fundamento no art.172, inciso I X, da Congtituicdo Estadual, e nos arts. 1°inciso X1V, e
66 da Lei n° 8.258/2005, devida ao erédrio estadual, sob o codigo da receita 307 — Fundo de Modernizacéo do
TCE (FUMTEC), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicacdo oficia deste Acdrddo, em
razdo da ocorréncia apontada no item 5.5.2.1 — Secéo |11 do Relatério de Instrucdo n® 170/2013 — NEAUD Il;
€) determinar o aumento dos débitos decorrentes dos itens "b", "c" e "d", na data do efetivo pagamento, quando
realizado ap0s 0 seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos
tributarios do Estado do Maranhao, calculados a partir da data do vencimento;
f) enviar a Procuradoria-Geral do Municipio de Acailéndia, para os fins legais, em cinco dias apds o trénsito em
julgado, uma via origina deste Acorddo e demais documentos necessarios ao eventual gjuizamento de acéo
judicial de cobranga de débito ora apurado, no montante de R$ 38.152,00 (trinta e oito mil, cento e cinquenta e
dois reais), tendo como devedores as Senhoras Maria Cléia Batista dos Santos e |Isménia Maria Duarte de
Morais,
g) enviar a Supervisdo de Execucdo de Acorddos - SUPEX, cépia deste Acorddo para providénciaem relacdo a
cobranca das multas.
Presentes & sess3o os Conselheiros Joaguim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercicio), Alvaro
César de Franca Ferreira (Relator), Jodo Jorge Jinkings Pavdo, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas
Furtado os Conselheiros- Substitutos Anténio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmério
Freire Guimaraes e o Procurador Paulo Henrique Aralljo dos Reis, membro do Ministério Publico de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessdes do Tribunal de Contas do Estado do Maranhdo, em Sao Luis, 16 de outubro de 2019.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercicio
Conselheiro Alvaro César de Franca Ferreira
Relator
Paulo Henrique Araljjo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n° 4402/2013 - TCE/MA

Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundos Municipais

Exercicio financeiro: 2012

Entidade: Fundo Municipal de Assisténcia Socia - FMAS de Bacuri

Responsaveis. Washington Luis de Oliveira (Prefeito); CPF: 425.175.323-20; Endereco: Rua da Alegria, n° 52,
Bairro: Centro; CEP: 65.270-000; Bacuri/MA e José Rosendo de Santana (Secretério Municipal de Orcamento);

Pagina 19 de 92



